
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 330, DE 2006 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação, para dispor sobre a 

obrigatoriedade do ensino da música na 

educação básica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§: 

“Art. 26. .................................................................. 

................................................................................. 

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 

componente curricular de que trata o § 2º. 

§ 7º O ensino da música será ministrado por professores com 

formação específica na área.”(NR) 

Art. 2º Os sistemas de ensino terão 3(três) anos letivos para se adaptarem às exigências 

estabelecidas no art. 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


